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1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento eletrônico que formaliza a  inspeção realizada pela 2ª

Coordenadoria de Controle Externo (2ª CCE) do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

relativa  ao  exercício  de  2017,  no  âmbito  da  Superintendência  de  Assistência

Farmacêutica,  Ciência  e  Tecnologia  em  Saúde  (SAFTEC),  com  vistas  ao

acompanhamento  das  operações  contábeis,  financeiras  e  operacionais,  bem  como  o

cumprimento das disposições legais. Os gestores responsáveis pela Superintendência no

período analisado foram Gilmar Barros Vasconcelos, Luiz Cláudio Guimarães Souza e

Luiz Henrique Gonzales d'Utra1 e pela SESAB o Sr. Fábio Vilas-Boas. 

1 A indicação dos gestores e do período em que cada um ficou à frente da SAFTEC consta do Relatório de
Auditoria (Ref. 1948328-3).

1

Parecer do Ministério Público nº000571/2018 Ref.2079742-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
Y

N
Z

IX
O

D
A

4



O Relatório de Auditoria (Ref.  1948328) traz diversas irregularidades identificadas

pela unidade técnica e algumas sugestões para melhoria da gestão.

Devidamente notificados, os gestores apresentaram defesa.  O Sr. Gilmar Barros

Vasconcelos apresenta defesa acompanhada de documentos (Ref.  1958018). Os Srs.

Luiz  Cláudio  Guimarães  Souza  (Ref.  1958569  e  1975224),  Fábio  Vilas-Boas  (Ref.

1965932) e Luiz Henrique Gonzales d'Utra (Ref. 1966081 e 1975220) inicialmente pedem

prorrogação  de  prazo.  Após,  os  três  apresentam  defesa  conjunta  acompanhada  de

documentos (Ref. 1991890).

Os autos são encaminhados a este Ministério Público de Contas (Ref. 1992037),

que se pronuncia pela necessidade de conclusão da instrução processual com análise da

defesa dos gestores em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa (Ref.

2012761).

Retornando  os  autos  à  2ª  CCE,  a  unidade  técnica  pondera  o  conteúdo  das

respostas e documentos juntados mantendo os achados conforme constam do Relatório

de Auditoria (Ref. 2047784).

Os  autos  foram  então  encaminhados  ao  Ministério  Público  de  Contas  (Ref.

2049824) para fins de análise e emissão de parecer.

É, em breves linhas, o relatório, passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

No Relatório de Auditoria (Ref. 1948328) foram destacados os seguintes achados:

i. insuficiência do valor investido na aquisição de medicamentos de caráter especial

(item 5.2.1 – Ref.  1948328-8): houve previsão inicial de R$27.257.000,00, mas à

época  da  apuração  pela  auditoria  o  montante  dispendido  já  chegava  a

R$68.913.000,00;

ii. inadequações do sistema de controle utilizado e insuficiência da rede lógica (item

5.3.1.1 –  Ref.  1948328-11 – e  item 5.3.1.7 –  Ref.  1948328-24):  o  Sistema de
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Gerenciamento  da  Assistência  Farmacêutica  (SIGAF)  não  é  fidedigno  e  não

permite  acompanhamento/verificação  de  informações  essenciais,  a  exemplo  de

relatório  de  desabastecimento,  sinalização  de  estoque  mínimo.  Além  disso,  o

sistema não é integrado ao Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços

(SIMPAS); 

iii. aspectos que interferem na abrangência da execução do componente básico da

assistência farmacêutica (item 5.3.1.2 – Ref.  1948328-12):  segundo a auditoria

“Integram  o  componente  básico  os  medicamentos  destinados  aos  agravos

prevalentes  e  prioritários  da  atenção  básica.  Em  geral,  são  de  baixo  custo  e

atendem a quase todas as  patologias,  devendo estar  disponíveis  em todos os

serviços  de  saúde.”  (Ref.  1948328-7).  A auditoria  observa  também que  muitas

vezes os medicamentos não são entregues em virtude da omissão de obrigações

de competência dos municípios (por exemplo pela ausência de farmacêutico no

quadro de servidores);

iv. aspectos  que  interferem  na  abrangência  da  execução  do  componente

especializado  da  assistência  farmacêutica  (item  5.3.1.3 –  Ref.  1948328-14):

segundo  a  auditoria  o  componente  especializado  envolve  “o  tratamento

medicamentoso de custo elevado ou por longo período, em nível ambulatorial, para

patologias  específicas,  cuja  assistência  encontra-se  definida  em  Protocolos

Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) publicadas pelo MS.” (Ref. 1948328-7);

v. atraso na entrega de medicamentos pelo fornecedor causando desabastecimento

(item 5.3.1.4 – Ref. 1948328-16);

vi. deficiências que interferem nas atividades desenvolvidas na Central Farmacêutica

do Estado da Bahia (CEFARBA) (item 5.3.1.5 – Ref. 1948328-17 – e item 5.3.1.7 –

Ref.  1948328-24),  sendo:  inadequações  físicas  para  armazenagem  de

medicamentos, insuficiência do espaço físico; falta de manutenção do maquinário;

menor número de servidores que o necessário;

vii. perda de medicamento por vencimento do prazo de validade (item 5.3.1.6 – Ref.

1948328-19): observou-se considerável redução na perda de medicamentos entre

os exercícios 2016 e 2017 (75%); em 2017 nota-se que a maior parte das perdas

(segundo  o  critério  financeiro  da  análise)  refere-se  a  medicamentos  com

financiamento sob responsabilidade da União, esses são enviados pelo Ministério

da Saúde sem solicitação ou em maior quantidade que o necessário, além de, por

vezes,  serem  substituídos  os  itens  sem  recolhimento/utilização  dos  anteriores
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presentes no estoque estadual; os medicamentos vencidos, embora inventariados,

continuam em estoque; as deficiências do SIGAF não ajudam a reduzir as perdas;

viii.  desabastecimento de medicamentos (item 5.3.1.8 – Ref. 1948328-26);

ix. acúmulo de bens móveis inservíveis em área externa da CEFARBA (item 5.3.1.9 –

Ref. 1948328-28).

Quanto  ao  item 5.3.1.1  se recomenda à  SAFTEC a  atualização  diligente  dos

sistemas de controle e movimentação disponíveis, além da busca pela melhoria constante

dos sistemas utilizados.

Sobre  o  item 5.3.1.2  os gestores  informam (Ref.  1991890)  que  a  maioria  dos

municípios  já  conta  com  farmacêuticos,  tendo  regularizado  a  distribuição  de

medicamentos.  Ademais,  foram  agendadas  reuniões  e  capacitações  para  os

farmacêuticos municipais, e a SESAB têm relembrado aos entes municipais a importância

dos  pedidos  trimestrais  de  medicamentos.  Nesse  contexto,  recomenda-se que  a

SAFTEC planeje  atuação  mais  próxima dos  municípios  para  melhor  cumprir  o  Plano

Estadual de Saúde.

A reposta dos gestores (Ref. 1991890) sobre o item 5.3.1.5 (CEFARBA) apresenta

medidas que vem sendo tomadas pela Administração para melhoria das condições da

Central  Farmacêutica. Cumpre a este TCE acompanhar as mudanças promovidas nos

próximos exercícios.

 Em que pese a informação prestada pelos gestores de que atualizações foram

feitas no sistema cumpre registrar que os problemas com o SIGAF acabam por envolver

diversos itens do Relatório de Auditoria. Isto posto, sugerimos à unidade técnica dessa

Corte  de  Contas,  em  auditorias  e  prestações  de  contas  futuras,  acompanhar  as

deficiências decorrentes do Sistema.

3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  considerando  o  lastro  probatório  carreado  aos  autos  e  o

pronunciamento  emanado  da  2ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (2ª  CCE), este

Ministério Público de Contas OPINA:
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a) seja  recomendado à  Superintendência  de  Assistência  Farmacêutica,  Ciência  e

Tecnologia em Saúde (SAFTEC) que reveja o valor anual destinado à aquisição de

medicamentos de caráter especial;

b) se recomende à SAFTEC  a  atualização  diligente  dos  sistemas  de  controle  e

movimentação disponíveis,  além da busca pela melhoria  constante dos sistemas

utilizados, especialmente o Sistema de Gerenciamento da Assistência Farmacêutica

(SIGAF);

c) se expeça recomendação para que a SAFTEC busque atuação mais próxima dos

municípios para melhor cumprir o Plano Estadual de Saúde, principalmente no que

se refere  à  sua competência  na  capacitação e  instrução dos municípios  e  seus

servidores;

d) sugere-se que  esta  Corte  de  Contas  acompanhe  se  as  medidas  citadas  foram

implementadas no âmbito da Central Farmacêutica do Estado da Bahia (CEFARBA)

e se foram eficientes;

e) sugere,  ainda,  que  este  Tribunal  de  Contas,  em  inspeções  e  contas  futuras

realizadas no âmbito da SESAB/SAFTEC,  acompanhe as deficiências decorrentes

da utilização do SIGAF.

É o parecer.

Salvador, 11 de setembro de 2018.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 11/09/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AYNZIXODA4


